
 

RESOLUÇÃO Nº001/2018                         Pinheiro Preto, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

DISCIPLINA A APROVAÇÃO DO PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHEIRO PRETO. 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE PINHEIRO PRETO, através de sua Presidente, TÂNIA 

ZANELLA, no uso de suas atribuições legais, conforme prevista na Lei nº 1.454, de 26 

de novembro de 2010 e pelo Decreto nº 4.263, de 18 de agosto de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art.º 1 Aprovar o Parecer das contas do Fundo da Infância e Adolescência, bem como o 

Parecer do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

Art.º 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua aplicação. 

 

 

 

 

Pinheiro Preto, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

TÂNIA ZANELLA 

PRESIDENTE DO CMDCA 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA - 111        

FONE/FAX:(49) 3562-2007 

email: cras@pinheiropreto.sc.gov.br 
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